
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: Michele Vieira Santos 

   Endereço: AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: PROPRIA - Estado: SE - CEP: 49900000

Autor:    Advogado(a): VALDÉCIO ALEF CONRADO RODRIGUES  12497/SE

Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Réu:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202056500164
Número Único: 0000314-80.2020.8.25.0063
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 10/02/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202056500164, referente ao protocolo nº 20200209160400339, do

dia 09/02/2020, às 16h04min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE PROPRIÁ/SE.  

 

 

 

 

 

 

MICHELE VIEIRA SANTOS, brasileira, solteira, maior, capaz, inscrita 

no CPF sob nº 121.673.834-36, e RG sob nº 3.608.117-5 SSP/SE, residente 

e domiciliada na Av. Pedro Abreu de Lima, nº 195, Centro, Propriá/SE, CEP: 

49.900-000, e-mail eumiclelli67@icloud.com, mediante seu advogado 

adiante assinado (procuração em anexo), onde recebe notificações e 

intimações, vem perante à vossa excelência, propor: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT 

 

 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 

DPVAT SA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-

04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, complemento: 5º, 6º, 9º, 14º e 

15 º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, pelos motivos e fatos 

que passa a expor: 

 

 

I. DO BENEPLÁCITO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA 
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Inicialmente, vem a Requerente solicitar a Vossa 

Excelência o deferimento da Justiça Gratuita por não ter condições de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu 

próprio sustento, bem como de sua família, nos termos da Lei 1.060/50, com 

alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, e inciso LXXIV do artigo 5º da 

Carta Magna vigente, conforme declaração de hipossuficiência financeira 

em anexo. 

Para a concessão do benefício da justiça gratuita se faz 

necessário apenas a afirmação constante na própria exordial, como entende 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal em Apelação Cível nº 

616474620088070001: 

 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SIMPLES 

AFIRMAÇÃO. 

1. A PARTE GOZARÁ DOS 

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES 

AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO 

INICIAL, DE QUE NÃO ESTÁ EM 

CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS 

DESPESAS PROCESSUAIS E OS 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM 

PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA 

FAMÍLIA, CONFORME PRECEITUA O 

ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI Nº. 1.060/50. 

2. RECURSO PROVIDO. 

 

Da mesma forma entende o Superior Tribunal de Justiça 

em Recurso Especial nº 1.119.970 SP: 
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA 

PARTE ADVERSA. 

1. Para a obtenção do benefício da 

assistência judiciária gratuita é suficiente a 

simples afirmação do interessado de ser 

necessitado na forma da lei. 

2. A declaração assim prestada firma em 

favor do requerente a presunção relativa de 

pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de 

provar a inexistência ou o desaparecimento do 

estado de miserabilidade. Precedente: AgRg 

no MS 15.282/DF, Rel. Min. Castro Meira, 

Primeira Seção, DJe 2.9.2010. 

3. Recurso especial provido. 

 

Assim, tendo em vista o supedâneo supra explanado, 

requer seja concedido o benefício da justiça gratuita. 

 

II. DOS FATOS 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido 

em 11/02/2017, vitima de um acidente envolvendo carro FIAT/PALIO ELX 

de placa MVA2985 e moto Honda/nxr150 Bros esd placa IAI9166, em via 

vicinal de barro, localizado no Povoado Castro, Município Porto Real do 

Colégio/AL, que ocasionou LESÃO CORPORAL da requerente.  

Ocorrendo Fratura de planalto tibial esquerdo da 

requerente conforme documentação medica em anexo.  

A autora se submeteu a exames cirurgico bem como 

fisioterapias, pois devido ao grave acidente ficou mais de 05 cinco meses de 

cadeiras de rodas.  

A perna esquerda superior, fêmur, da autora possui 

platina e três parafusos devido ao referido acidente, fatos estes, devidamente  
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comprovados no teor do Boletim de Ocorrência e demais documentos que 

junta em anexo. 

Alem da requerente sofrer com as lesões em seu corpo, 

como consequencia teve gastos financeiros na compra de medicamentos.  

Diante de tal fato, é devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do Art. 3º, da Lei nº 6.194/74.  

 

III. DO DIREITO 

a) Da apreciação jurisdicional, no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal vigente, que dispõe: “a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. 

 

b) Da competencia, A Súmula 540 do STJ assenta que "Na ação de 

cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher 

entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do 

domicílio do réu". No caso em apreço a autora ingressa no foro de 

seu domicilio, conforme endereço supraqualificado.  

 

c) Da prescrição, Sumula 405 do STJ, “A ação de cobrança do seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos”. Sendo 

perfeitamente cabivel pois a data do fato se dá em 11/02/2017. 

 

     d) Dos dispositivos legais 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica  e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte 

autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 

DEMONSTRADO 

Veja Excelência, que a parte autora cumpri o 

determinado pelo Artigo 333, I do Código de Processo Civil, pois junta 

documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, 

conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 

hospitalar), meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem 

ser admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 333, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da 

prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o 

pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente”. 
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Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente de 

moto e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de 

indenizar. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por 

lei e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito 

a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

 

e) Correção monetária- termo inicial 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado 

deve sofrer correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara 

redação da súmula 43 do STJ: 

Súmula 43: INCIDE CORREÇÃO MONETARIA 

SOBRE DIVIDA POR ATO ILICITO A PARTIR DA DATA DO 

EFETIVO PREJUIZO. 

Este entendimento predomina na jurisprudência, 

vejamos: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATORIO – DPVAT. 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR 

INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 

6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO 

DANOSO . SÚMULA 580 DO STJ. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. (TJ-SC – AC: 

03101020720168240033, Relator: Maria do 

Rocio Luiz Santa Rita, Data de julgamento: 

08/05/2018, Terceira câmara de Direito Civil) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. 

TESE FIRMADA PELO STF SOB O 

FORMATO DO ART. 543-C DO CPC 

(REsp. 1.483.620/SC). JUROS DE MORA. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, 
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SÚMULA     426).     RECURSO     

PROVIDO.     SENTENÇA 

REFORMADA.   

1.  Ocorrido  acidente  automobilístico, 

aferido que as lesões experimentadas pela 

vítima determinaram sua incapacidade parcial 

permanente decorrente da debilidade 

permanente do membro inferior esquerdo em 

um segmento que passara a afligi-la, 

patenteado o nexo de causalidade enlaçando  

o evento danoso à invalidez que a acomete, 

assiste-lhe o direito de receber a indenização 

derivada do seguro obrigatório- DPVAT- (...), 

A omissão legislativa sobre a atualização do 

delimitado como simples forma de preservar 

a indentidade das coberturas no tempo por 

estarem sujeitas ao efeito corrosivo da 

inflação obsta que seja determinada a 

correções das indenizações devidas desde o 

momento da fixação da base de cálculo, 

determinado que seja atualizadas somente a 

partir do evento danoso, conforme tese 

firmada pela Corte Superior de Justiça sob o 

formato do artigo 543-C do CPC/73 em sede 

julgamentos de recursos repetitivos (REsp. 

1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de 

mora legais a contar da citação (STJ, súmula 

246). 5. Apelação conhecida e provida . 

Unânime( TJ- DF 20170110092880 DF 

0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: 

TEÓFILO CAETANO, Data de Julgamento: 

25/04/2018, 1º TURMA CÍVEL, Data de 

Publicação: Publicado no DJE: 03/05/2018. 

Pág.: 124-140) 

 

Motivos pelos quais, demonstradas a negativa de 

coberturas pela seguradora, requer até a data do efetivo pagamento a devida 
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atualização dos valores, incidindo correção monetária e juros moratórios 

de 1% ao mês, a partir da data do evento danoso, qual seja 11/02/2017. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

1) A concessão da assistência judiciária gratuita nos termos do art. 98 do 

Código de Processo Civil; 

2) A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo 

responder a presente demanda; 

3) A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento 

imediato das quantias devidas, no valor de R$ 2.700,00, acrescidas ainda de 

juros e correção monetária a partir de 11/02/2017, data do evento danoso até 

a data do efetivo pagamento; 

4) A produção de todos os meios admitidas em direito, em especial a 

prova documental; 

5) Manifesta que NÃO há interesse na realização de audiência 

conciliatória; 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Propriá/SE, 09 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Valdécio Alef Conrado Rodrigues 

OAB/SE 12497 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Designo o dia 11/03/2020 às 10h:01min para que seja realizada audiência de Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi os mandados de nº 202056501037 e 202056501038

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  11/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202056501037 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal(Justiça Gratuita)

202056501037

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: Michele Vieira Santos

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

11/03/2020 às 10:01:00,  SALA DEData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃO FERNANDES DE BRITTO - AV. JOÃO BARBOSA PORTO ? BELA
VISTA ? PROPRIÁ/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS
Residência    : RUA SENADOR DANTAS , 5º ANDAR , 74
Bairro            : CENTRO
Cep               : 20010000            
Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/02/2020, às 11:43:14
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306576-29. fl: 1/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000306576-29.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306576-29. fl: 2/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  11/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202056501038 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): Michele Vieira Santos }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79) 3322-5626

Audiência

202056501038

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: Michele Vieira Santos

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 11/03/2020 às 10:01:00, SALA DE CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃOData e hora da Audiência: Local:
FERNANDES DE BRITTO - AV. JOÃO BARBOSA PORTO ? BELA VISTA ? PROPRIÁ/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: Michele Vieira Santos  
Residência: AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº, , 195 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PROPRIA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/02/2020, às 11:43:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000306577-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306577-73. fl: 1/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Recebi o mandado 202056501038 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306577-73. fl: 2/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202056501038 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Michele Vieira Santos }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79) 3322-5626

Audiência

202056501038

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: Michele Vieira Santos

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 11/03/2020 às 10:01:00, SALA DE CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃOData e hora da Audiência: Local:
FERNANDES DE BRITTO - AV. JOÃO BARBOSA PORTO ? BELA VISTA ? PROPRIÁ/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: Michele Vieira Santos  
Residência: AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº, , 195 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PROPRIA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/02/2020, às 11:43:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000306577-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306577-73. fl: 1/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Recebi o mandado 202056501038 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306577-73. fl: 2/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

MANDADO: 202056501038

DATA DE CUMPRIMENTO: 12/02/2020 00:00

DESTINATÁRIO: Michele Vieira Santos

ENDEREÇO:
AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº nº 195. BAIRRO: CENTRO.
PROPRIA/ SE. CEP: 49900-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 11/03/2020 10:01

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por EDINALDO VIEIRA DOS SANTOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 13/02/2020, às 09:08:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000331842-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000331842-83. fl: 1/1
em 13/02/2020 às 09:08:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO VIEIRA DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200303163205008 às 16:32 em 03/03/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2699688- C3/ 2020-00823/ DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PROPRIA/SE 

  

 

 

Processo: 202056500164 

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MICHELE VIEIRA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/02/2017.,  

Embora não tenha comprovado, requer o reembolso de despesas que teria efetuado em razão disto.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/02/2017. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A Seguradora informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, visto não haver 

fundamento legal para os pedidos formulados. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça2. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir3. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios4. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso, ressaltar, que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer foram acostadas as notas fiscais 

comprobatórias dos gastos efetuados, bem como inexiste receituário médico, não havendo como afirmar que os 

procedimentos supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas não comprovadas e de procedimentos não 

prescritos ou que ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que 

excedem o que foi prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional5. 

 
2SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

3SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

4https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 

5“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos6, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

 

 
se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

6“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PROPRIA, 28 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MICHELE VIEIRA 

SANTOS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de PROPRIA, nos autos do Processo nº 00003148020208250063. 

  

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202056501037, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  09/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Indefiro o pleito realizado em 05/03/2020, tendo em vista que a assentada conciliatória faz parte do rito

processual regido pela Lei 9.099/95, sendo tal ato claramente previsto no artigo 16 do diploma retromencionado, o

que torna inviável o seu cancelamento por mera faculdade das partes. Desse modo, mantém-se a audiência

designada para o dia 11/03/2020. Aguarde-se os autos em cartório.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 202056500164 - Número Único: 0000314-80.2020.8.25.0063
Autor: Michele Vieira Santos
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Indefiro o pleito realizado em 05/03/2020, tendo em vista que a assentada conciliatória faz parte do rito
processual regido pela Lei 9.099/95, sendo tal ato claramente previsto no artigo 16 do diploma
retromencionado, o que torna inviável o seu cancelamento por mera faculdade das partes. Desse modo,
mantém-se a audiência designada para o dia 11/03/2020.

 

Aguarde-se os autos em cartório.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 09/03/2020, às 17:06:47

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000537353-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000537353-14. fl: 1/1
em 09/03/2020 às 17:06:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aos onze (11) dias do mês de março do ano de 2020 (dois mil e vinte), nesta cidade de Propriá, Estado de Sergipe,

na Sala de Audiências do Fórum Local, onde presente se achava o Conciliador Bel. Janluis Chaves David, consoante

o art. 22 da Lei 9099/95, corroborada com atribuições definidas no art. 107 da Consolidação Normativa Judicial

(Provimento nº 24/2008), dando legitimidade para presidir Audiências Conciliatórias e/ou Preliminares, sendo,

posteriormente, o termo submetido à apreciação do magistrado para homologação e produção dos seus efeitos

jurídicos. Feito o pregão, respondeu(ram): o(a) requerente, representada pela advogada e o(a) requerido(a) DPVAT

SEGUROS E CONSÓRCIOS, representado pelo preposto RAONE MACHADO RODRIGUES, portador do CPF:

077.203.885-69, desacompanhado(a) de advogado(a), que nesta assentada juntou carta de preposição.Aberta a

audiência, as 10:00 horas. Proposta a conciliação restou inviabilizada. Pela ordem as partes informaram que NÃO

possuem provas a produzir em audiência requerendo assim o julgamento antecipado.Pelo conciliador foi dito que:

Sigam os autos conclusos ao MM Juiz de Direito para prolação de provimento jurisdicional. Presentes intimados.

Audiência encerrada às 10:05 horas. Nada mais. Deu por encerrado. Eu, ________________, Conciliador que digitei

e subscrevi.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Ante todo o exposto, CONVERTO o presente feito ao rito previsto no Procedimento Comum. Ato contínuo,

DETERMINO a intimação da requerente para que, em 15 (quinze) dias, RECOLHA AS CUSTAS PROCESSUAIS

CORRESPONDENTES ou COMPROVE A HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA ALEGADA na inicial, apresentando

em juízo comprovante de seus rendimentos através de cópia de seus informes de rendimentos perante a Receita

Federal do Brasil Exercício 2019, ou declaração do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS subscrita por

2 (dois) assistentes sociais declarando sob as penas da lei o estado de pobreza da requerente, faturas de

concessionárias de serviços públicos em seu nome atestando ser beneficiário de tarifa social ou qualquer outro

documento hábil a comprovar as suas rendas, patrimônio ou iliquidez financeira a permitir-lhes as benesses da

justiça gratuita, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 202056500164 - Número Único: 0000314-80.2020.8.25.0063
Autor: Michele Vieira Santos
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

DECISÃO

 

Trata-se de  propostaAÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
por  em face de MICHELE VIEIRA SANTOS SEGURADORA LIDER DO

, ambos qualificados nos autos emCONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A
epígrafe.

Compulsando atenciosamente os presentes autos, observo a necessidade
de realização de perícia médico judicia, a fim de averiguar e comprovar o grau da
invalidez em decorrência do acidente automobilístico.

Ocorre que, os juizados especiais são restritos às causas cíveis de menor
complexidade, não sendo, portanto, cabível a realização da prova pericial desta
monta, em respeito aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade,
economia processual e celeridade.

Frise-se que,apesar de ser possível a realização de prova técnica nos
juizados especiais, conforme dispõe o art. 35da Lei nº 9.099/95, esta, consiste em
uma simples inquirição de um técnico, o que, no presente feito, não é suficiente
para suprir as lacunas que obstam a prolação jurisdicional, sendo necessário um
suporte técnico adequado a fim de que este Magistrado conclua pelo direito desta
ou daquela parte.

 

Ante todo o exposto,  CONVERTO o presente feito ao rito previsto no
Procedimento Comum.

 

Ato contínuo,  a intimação d  requerente para que, em 15DETERMINO a
(quinze) dias, RECOLHA AS CUSTAS PROCESSUAIS

 ou CORRESPONDENTES COMPROVE A HIPOSSUFICIÊNCIA
 apresentando em juízo comprovante de na inicial,FINANCEIRA ALEGADA

seus rendimentos através de cópia de seus informes de rendimentos perante a
Receita Federal do Brasil Exercício 2019, ou declaração do Centro de Referência
em Assistência Social - CRAS subscrita por 2 (dois) assistentes sociais declarando
sob as penas da lei o estado de pobreza da requerente, faturas de concessionárias de
serviços públicos em seu nome atestando ser beneficiário de tarifa social ou

, qualquer outro documento hábil a comprovar as suas rendas patrimônio ou

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000578097-85. fl: 1/2
em 12/03/2020 às 17:31:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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 a permitir-lhes as benesses da justiçagratuita, iliquidez financeira SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 12/03/2020, às 17:31:50

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000578097-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000578097-85. fl: 2/2
em 12/03/2020 às 17:31:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  19/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ficha para pagamento das custas iniciais <br/> Juntada de Guia de Custas<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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19/03/2020 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202010400398 1/2

Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.
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Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
19/03/2020

No. do documento
10344737

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
19/03/2020

Nosso Número
103447371

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
323,83

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202010400398 Nome da Comarca: Propriá
Número do Processo: 202056500164 Numeração Única: 0000314-80.2020.8.25.0063
Nome do Requerente: Michele Vieira Santos
Nome do Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS Valor do Complemento da Causa (R$): 2.700,00
Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50 Valor Depósito Inicial (R$): 234,95
Tipo: Compl. Inicial     Parcela: /
PAGADOR: MICHELE VIEIRA SANTOS                CPF: 12167383436 Autenticação Mecânica
 

  
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 08/04/2020
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
19/03/2020

No. do documento
10344737

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
19/03/2020

Nosso Número
103447371

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
323,83

Número da Guia: 202010400398 Nome da Comarca: Propriá
Número do Processo: 202056500164 Numeração Única: 0000314-80.2020.8.25.0063
Nome do Requerente: Michele Vieira Santos
Nome do Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS Valor do Complemento da Causa (R$): 2.700,00
Valor Taxa Judiciária (R$): 40,50 Valor Depósito Inicial (R$): 234,95
Tipo: Compl. Inicial     Parcela: /
PAGADOR: MICHELE VIEIRA SANTOS                CPF: 12167383436 Autenticação Mecânica
 

  
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

  047-7 04793.42446 00158.210344 47371.047110 5 82190000032383
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 08/04/2020
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
19/03/2020

No. do documento
10344737

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
19/03/2020

Nosso Número
103447371

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
323,83

Instruções

Número da Guia: 202010400398 Nome da Comarca: Propriá

Número do Processo: 202056500164 Numeração Única: 0000314-
80.2020.8.25.0063

Nome do Requerente: Michele Vieira Santos

Nome do Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS Valor do Complemento da Causa (R$):
2.700,00

Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50 Valor Depósito Inicial (R$): 234,95

Tipo: Compl. Inicial     Parcela: /

Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: MICHELE VIEIRA SANTOS                CPF: 12167383436 Autenticação Mecânica
 

  
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco
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19/03/2020 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202010400398 2/2

Imprimir
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  18/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: VALDÉCIO ALEF

CONRADO RODRIGUES - 12497}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Conrado Rodrigues Advocacia e Consultoria Jurídica       

E-mail – conradorodrigues.advocacia@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PROPRIÁ/SE.  

 

Processo n. 202056500164.  

 

 

 

MICHELE VIEIRA SANTOS, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epigrafe, vem por intermédio de seu bastante procurador, em 

atenção a decisão retro, apresentar a CARTEIRA DE TRABALHO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no intuito de demonstrar a Vossa Excelência que 

a autora não dispõe de recursos para pagamentos de custas processuais, 

tendo em vista que a mesma encontra-se DESEMPREGADA. Ou seja, sem 

nenhum recurso para pagar eventuais custas processuais.   

 

Importante salientar que estamos diante de valores de pequena causa, 

todavia houve convertimento do rito processual, sendo necessário 

demonstrar que a autora faz jus a justiça gratuita.   

 

Portanto apresento a Vossa Excelência documento idôneo que comprova 

que a requerente atualmente encontra-se desempregada e sem renda 

alguma para arcar com custas processuais, sendo portanto amparada a 

gozar do beneplácito da justiça gratuita conforme artigo 98 do NCPC.  

 

Por fim, pedimos deferimento.  

 

Propriá/SE, 18 de maio de 2020.  

 

   

Dr. Valdecio Alef Conrado Rodrigues 

OAB/SE 12.497 

p. 93

mailto:conradorodrigues.advocacia@gmail.com


p. 94



p. 95



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  19/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Para análise

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...) INTIMEM-SE as partes da presente decisão, sendo-lhes facultada, no prazo de 05 (cinco) dias, a solicitação de

esclarecimentos ou solicitação de ajustes, nos termos do §1º, do art. 357, do CPC. P.R.I. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 202056500164 - Número Único: 0000314-80.2020.8.25.0063
Autor: Michele Vieira Santos
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Tratam-se os autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
, proposta por  em face da DPVAT MICHELE VIEIRA SANTOS SEGURADORA LÍDER

 todos devidamente qualificados naDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
exordial.

 

A parte requerente alega em sede de exordial, que no dia 11/02/2017 foi vítima de
um acidente envolvendo carro e uma motocicleta, ocasionando uma fratura de planalto tibial
esquerdo. Aduz que se submeteu a exames cirúrgicos e que ficou mais de 05 (cinco) meses de
cadeira de rodas.

 

Por fim, afirma que o fêmur esquerdo possui platina e três parafusos devido ao
acidente e que teve gastos financeiros na compra de medicamentos.

 

Em sede de contestação, a parte requerida arguiu a preliminar de falta de interesse
de agir, ante a ausência de pretensão resistida e, no mérito, pugnou pela total improcedência
dos pedidos.

 

A audiência de conciliação restou infrutífera às fls. 83.

 

Às fls. 87/88, decisão convertendo o rito processual, passando do procedimento da
Lei 9.099/95 para o rito comum, ante a necessidade de realização de perícia médica e
determinando a intimação da parte autora para comprovar hipossuficiência ou pagar as custas
processuais.

 

Às fls. 93/95, petição e documentos juntados pela parte autora a fim de comprovar a
hipossuficiência.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000960123-36. fl: 1/4
em 25/05/2020 às 12:39:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Vieram os autos conclusos.

 

Inicialmente, dispõe o art. 4º do Provimento nº 10/2001 da Corregedoria Geral de
Justiça deste Estado que para “fins de enquadramento do beneficiário à assistência judiciária,
deve o Magistrado orientar-se pelo disposto na Lei estadual nº 2.529/85, com a redação dada
pela Lei Estadual nº 2.545/85. Por seus termos, faz jus ao benefício pessoa cuja situação
financeira não permita pagar as despesas processuais e honorários advocatícios, sem
prejuízo de seu sustento e da família, esclarecendo que tal situação financeira se configura
com a percepção de rendimento até três vezes o salário mínimo, ressalvando caso

.excepcional, na apreciação do magistrado”

 

Por tais razões, tendo em vista a situação de desemprego que assola o país devido a
pandemia do COVID-19, observo que restou demonstrada a hipossuficiência financeira
através do documento juntado aos autos, motivo pelo qual,  os beneplácitos daDEFIRO
Justiça Gratuita.

 

Pois bem.

 

Considerando a não ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 354 a 356 do CPC,
passo a  o presente processo, nos termos do art. 357 do CPC.sanear e organizar

 

Inicialmente, observo que o caso em tela não apresenta complexidade em matéria
de direito ou de fato, razão pela qual afasto a audiência para realização de saneamento em
cooperação prevista no art. 357, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

In primis, passo a enfrentar a preliminar suscitada pelo requerido.

 

Da preliminar de Inépcia da inicial em razão da ausência de pretensão
resistida.

 

Em análise a preliminar suscitada pelo requerido, entendo que esta não merece
 ser acolhida, uma vez que o requerimento junto à via administrativa não é requisito para

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000960123-36. fl: 2/4
em 25/05/2020 às 12:39:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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formular pleito judicial. Ademais, vislumbra-se que a ré apresentou contestação de mérito, em
que requer a improcedência da pretensão autoral. Há, portanto, necessidade e utilidade da
ação ajuizada, configurando, assim, o interesse de agir.

 

  Sendo assim, com base nos fundamentos acima explanados, REJEITO a
preliminar suscitada.

 

Passo, então, a sanear o processo, nos termos do art. 357 do Código de Processo
Civil. Visando delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, bem
como as questões de direito relevantes ao deslinde do feito, fixo como ponto controvertido: A
comprovação do grau da invalidez em decorrência do acidente automobilístico.

 

Partindo dessa premissa, defiro a produção de prova pericial ao passo que
DETERMINO:

 

1) Que a secretaria proceda junto ao SCPV, o agendamento na especialidade
ortopedia, a fim de que sejam averiguados os seguintes quesitos, bem como aqueles
porventura apresentados pelas partes:

 

a) A requerente possui alguma lesão ou debilidade?

b) Existe nexo causal entre a citada lesão ou debilidade e o acidente
sofrido pelo requerente?

c) O acidente sofrido provocou invalidez permanente?

d) A invalidez é total ou parcial?

e) Qual órgão, membro, função ou sentido foi atingido pela
invalidez?

 

 

Tendo em vista a vigência do convênio nº 14/2018 - termo de convênio de cooperação
institucional entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a seguradora líder do
consórcio do seguro dpvat s/a, fixo, desde já, os honorários periciais em r$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), os quais devem ser pagos pela seguradora líder.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000960123-36. fl: 3/4
em 25/05/2020 às 12:39:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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 2) Nos termos do § 1º do artigo 465 do CPC, INTIMEM-SE as partes para
nomeação de assistente técnico e formulação de quesitos, querendo.

 

 3) Com a marcação do exame, INTIMEM-SE as partes da data, do horário e do
local em que será realizado;

 

 4) Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, ao(à) perito(a), para realização, elaboração e
apresentação do laudo médico pericial conclusivo, a este Juízo;

 

 4) Com a juntada aos autos do laudo médico pericial conclusivo, intimem-se as
partes para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias;

 

 5) Certifique-se se houve ou não manifestação das partes acerca do laudo pericial
e, em seguida, volvam-me os autos conclusos.

 

 INTIMEM-SE as partes da presente decisão, sendo-lhes facultada, no prazo de 05
(cinco) dias, a solicitação de esclarecimentos ou solicitação de ajustes, nos termos do §1º, do
art. 357, do CPC.

 

P.R.I.

 

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 25/05/2020, às 12:39:27

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000960123-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000960123-36. fl: 4/4
em 25/05/2020 às 12:39:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2699688- C3/ 2020-00823/ DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2º JEC DA COMARCA DE PROPRIA/SE 

  

Processo: 202056500164                 

   

                                         DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MICHELE VIEIRA SANTOS, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao despacho que 

entendeu pela necessidade de perícia médica, informar para ao final requerer o que segue: 

A parte Autora ingressou com a presente demanda objetivando o recebimento do seguro obrigatório DPVAT por 

acidente automobilístico, alegando ter sofrido lesões em decorrência dele e com isso DESEMBOLSADO 

VALORES A TÍTULO DE GASTOS COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, razão pela qual requer o 

recebimento do teto máximo indenizável por reembolso de DAMS – Despesas de Assistência Médicas e 

Suplementares. 

Abaixo, destaca-se trecho da inicial  onde a autora fundamenta sua pretensão: 

 

Mais adiante, na página 8, destaca trecho da legislação relativa ao teto indenizatório relativo ao reembolso de 

despesas: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

E nos pedidos, deixa claro que o valor se refere ao reembolso de despesas médicas: 

 

Somando-se a tudo isso, tendo em vista que a demanda versa exclusivamente sobre reembolso de despesas, 

não fez qualquer requerimento de perícia médica.  

Diante do exposto, requer a Ré o chamamento do feito à ordem para que o despacho de fls. Seja tonado sem 

efeito, prosseguimento quanto ao pedido de reembolso de despesas médico-hospitalares. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PROPRIA, 28 de maio de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Decurso do prazo de cinco dias para solicitação de esclarecimentos ou solicitação de ajustes sem manifestação da

parte autora

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 105



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Para apreciação da petição datada de 01/06/2020

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls., Conforme petitório retro, a parte Requerida pugnou pelo chamamento do feito à ordem para tornar sem efeito o

expediente de fls. 98/101, uma vez que a presente demanda versa exclusivamente sobre reembolso de despesas,

sendo desnecessária a realização da perícia. Pois bem! Conforme Decisão de fls. 87/88, este Magistrando entendeu

por bem a necessidade de realização de perícia, a fim de averiguar e comprovar o nexo causal entre as lesões

mencionadas nos autos e o acidente automobilístico. Sendo assim, indefiro o pleito retro, diante da permanência dos

mesmos motivos expendidos na decisão de saneamento. Ato contínuo, PROCEDA-SE a Secretaria com o integral

cumprimento do expediente de fls. 98/101. Cumpra-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 202056500164 - Número Único: 0000314-80.2020.8.25.0063
Autor: Michele Vieira Santos
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls., 

Conforme petitório retro, a parte Requerida pugnou pelo chamamento do feito à ordem para
tornar sem efeito o expediente de fls. 98/101, uma vez que  a presente demanda versa
exclusivamente sobre reembolso de despesas, sendo desnecessária a realização da perícia. 

Pois bem! Conforme Decisão de fls. 87/88, este Magistrando entendeu por bem a necessidade
de realização de perícia, a fim de averiguar e comprovar o nexo causal entre as lesões
mencionadas nos autos e o acidente automobilístico.

Sendo assim, indefiro o pleito retro, diante da permanência dos mesmos motivos expendidos
na decisão de saneamento.

Ato contínuo,  a Secretaria com o integral cumprimento do expediente de fls.PROCEDA-SE
98/101. 

Cumpra-se. 

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 08/06/2020, às 12:33:41

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001050624-93.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001050624-93. fl: 1/1
em 08/06/2020 às 12:33:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  18/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o deferimento da prova pericial, INTIMEM-SE as partes paranomeação de assistente técnico e

formulação de quesitos, nos termos do § 1º do artigo 465 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2699688/ 2020-00823/ DAMS 

 

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2º JEC DA COMARCA DE PROPRIA/SE 

  

  

Processo: 202056500164  

                                       DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MICHELE VIEIRA SANTOS, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 

informar e requer o que segue. 

Em que pese a Ré entender desnecessária a produção de laudo pericial para apuração de nexo causal entre as 

lesões e o sinistro, visto que se trata de ação que tem por objeto o reembolso de despesas médicas, a fim de 

dar cumprimento ao despacho, seguem os quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e as lesões 

pelo autor. Caso haja, informar se a vítima obteve o tratamento adequado e quais; 

2 - Se os recibos apresentados possuem o necessário receituário; 

3 – Se constam os encaminhamentos para realização dos procedimentos realizados.  

Em que pese não haver pedido de indenização, para fins de apurar apenas o nexo casual ente as lesões 

sofridas e o acidente, apresenta os demais quesitos. 

1- Se do acidente resultou limitações físicas funcionais de caráter permanente; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 
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6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PROPRIA, 24 de junho de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  27/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: VALDÉCIO ALEF

CONRADO RODRIGUES - 12497}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CONRADO RODRIGUES ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA  
EXCLENTISSÍMO JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PROPRIÁ/SE.  

Autos nº. 202056500164.  

 

MICHELE VIEIRA SANTOS, já qualificada, por seu procurador infra-assinado, nos autos do 

processo em epígrafe, vem à presença de V. Exa., tempestivamente, informar que a requerente 

goza do beneplácito da justiça gratuita; desta feita, roga a autora para que o Estado possa indicar 

o perito e arcar com as eventuais custas.  

Na oportunidade, a Requerente formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito 

nomeado por este juízo, antes porém da elaboração, importante salientar ainda que o acidente 

ocorreu em meados de FEVEREIRO DE 2017; e nesse interstício a autora vem se recuperando 

proporcionalmente. Não podemos IGNORAR O FATO do acidente bem como do estado que 

a requerente se encontrou há um tempo atrás conforme TODA DOCUMENTAÇÃO EM 

ANEXO.  

QUESITOS    

1) Já prestou serviços para a Seguradora Líder? Continua prestando serviços para a mesma? 

2) Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de trânsito? Quais 

as lesões ocorreram? 

3) Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou definitivo? 

4) Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da lesão sofrida 

no acidente? Favor especificar as mesmas. 

5) Sabe identificar se houve alguma fratura no fêmur? Esquerdo ou direito? 

6) Se houve alguma fixação de placa metálica na fratura, se ainda continua com a placa metálica? 

7) Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos 

órgãos/membros afetados. 

Requer por fim, se necessário, a apresentação de quesitos suplementares. 

 

Termos que, 
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CONRADO RODRIGUES ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA  
Pede deferimento. 

Propriá/SE, 27 de Junho de 2020.  

 

Valdécio Álef Conrado Rodrigues 

OAB/SE 12.497 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  01/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 28/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202056503319 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): Michele Vieira Santos }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202056503319

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: Michele Vieira Santos

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe, da Comarca de Propriá, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se a parte indicada abaixo para comparecer na perícia agendada para o dia 28/08/2020 de
07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa,
Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : Michele Vieira Santos  
Residência : AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº, , 195 
Bairro : CENTRO 
Cidade : PROPRIA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.06/07/2020, às 10:20:11

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001210411-55.

Recebi o mandado 202056503319 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Michele Vieira Santos

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001210411-55. fl: 1/2
em 06/07/2020 às 10:20:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001210411-55. fl: 2/2
em 06/07/2020 às 10:20:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  16/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202056503319 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Michele Vieira Santos }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202056503319

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: Michele Vieira Santos

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe, da Comarca de Propriá, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se a parte indicada abaixo para comparecer na perícia agendada para o dia 28/08/2020 de
07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa,
Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : Michele Vieira Santos  
Residência : AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº, , 195 
Bairro : CENTRO 
Cidade : PROPRIA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.06/07/2020, às 10:20:11

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001210411-55.

Recebi o mandado 202056503319 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Michele Vieira Santos

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001210411-55. fl: 1/2
em 06/07/2020 às 10:20:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001210411-55. fl: 2/2
em 06/07/2020 às 10:20:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

MANDADO: 202056503319

DATA DE CUMPRIMENTO: 15/07/2020 00:00

DESTINATÁRIO: Michele Vieira Santos

ENDEREÇO:
AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº nº 195. BAIRRO: CENTRO.
PROPRIA/ SE. CEP: 49900-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Em face da requerente encontrar-se residindo atualmente no Povoado Belém no município de Porto
Real do Colégio no Estado de Alagoas, segundo informação de sua tia a Sra. Margarida Santos, à qual
comprometeu-se em avisa-lá da perícia determinada.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por EDINALDO VIEIRA DOS SANTOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 16/07/2020, às 09:12:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001278652-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001278652-46. fl: 1/1
em 16/07/2020 às 09:12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO VIEIRA DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  10/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o conteúdo da certidão de fls. 123, bem como a designação de perícia para o dia 28/08/2020,

intime-se a parte autora, através do seu causídico, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve a

realização da perícia e para que informe o atual endereço da mesma.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  19/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: VALDÉCIO ALEF

CONRADO RODRIGUES - 12497}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Conrado Rodrigues Advocacia e Consultoria Jurídica       

E-mail – conradorodrigues.advocacia@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PROPRIÁ/SE.  

 

Processo n. 202056500164.  

 

 

 

MICHELE VIEIRA SANTOS, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epigrafe, vem por intermédio de seu bastante procurador, em 

atenção ao ato ordinatório retro, informar que a requerente foi submetida a 

perícia no dia 28/08/2020 no Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.  

 

No tocante ao endereço da requerente a mesma encontra-se residindo no 

PROJETO INTIUBA no TREVO DA CODEVASF, no TERRENO DO 

SENHOR NELSON, S/N, Porto Real do Colégio/AL.   

 

 

 

Propriá/SE, 18 de setembro de 2020.  

 

   

Dr. Valdecio Alef Conrado Rodrigues 

OAB/SE 12.497 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  17/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

LAUDO E SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RELATÓRIO DE PERÍCIA MÉDICA 

 
 A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o 

fornecimento de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado. 

PREÂMBULO 

 

 Em resposta a intimação do Excelentíssimo Sr. Juiz , para realização de exame 

no Sr. MICHELE VIEIRA SANTOS, brasileiro, residente na Avenida Pedro Abreu de 

Lima – Propriá-SE, processo 202056500164. 

Perícia realizada no horário aprazado, estando o periciando sem acompanhantes. 

Sem assistente técnico das partes.  

HISTÓRICO 

 

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico 

médico de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, 

baseado em relato espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame 

do perito. 

 

 HISTÓRIA  

 

 A autora refere acidente de motocicleta em fevereiro de 2017, sofrendo fratura 

do fêmur esquerdo. Foi submetida a tratamento cirúrgico. Refere dor e impotência 

funcional do membro afetado. 

   

EXAME FÍSICO GERAL E ESPECIALIZADO 

 

GERAL 

 

Periciando (a) com tipo constitucional normolineo, bom estado geral, bem trajado (a), 

consciente, contactuante, orientado (a) no tempo e no espaço, normocorado (a), 

hidratado (a), normotenso (a), eupneico (a). As características físicas exibidas: são 

compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade.  

 

ESPECIALIZADO 

 

INSPEÇÃO 

Geral 

Marcha leve claudicação.  

 

 

Tronco 

Implantação do cabelo normal, escoliose e gibosidades ausentes. Cifoses e lordoses 

dentro dos padrões da normalidade. 

 

Membros Inferiores 

Hipotrofia muscular coxa esquerda, cicatriz cirúrgica na coxa esquerda.  
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PALPAÇÃO 

 

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas, ventres 

musculares e tendões palpáveis com ausência de crepitação, sinais flogísticos ou sinais 

de ruptura; e tumorações ausentes em membros superiores, membros inferior e tronco. 

 

GRAU DE MOBILIDADE 

Tronco 

Coluna cervical e coluna toracolombar (flexo-extensão, rotação e inclinação lateral) sem 

sinais de limitação da amplitude de movimento.  

Membros Inferiores 

Diminuição de mobilidade do quadril esquerdo e joelho esquerdo . 

 

EXAME  NEUROLÓGICO 

Membros Superiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Ausência Sinal Hoffman. 

Tronco 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes aos 

dermatomos correspondentes a esta área corporal 

Membros Inferiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo lombossacro e calda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular superficial e profundo 

(L5) e sural (S1). Sinal de Lasegue ausente bilateral, reflexos normais. 

Exame muscular: Quadris (flexores adutores, abdutores e extensores); Joelhos 

(extensores e flexores); Tornozelos e Pés (dorsiflexores, flexores plantares e fibulares) 

sem sinais aparentes de déficits de força. 

 

EXAME  VASCULAR 

Membros superiores 

Pulsos: apresentando pulso braquial, radial e ulnar presente, simétrico e de boa 

amplitude. 

Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros. 

Membros Inferiores 

Pulsos: apresentando pulso femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 

simétrico e de boa amplitude. 

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa. 

 

 

EXAMES SUBSIDIÁRIOS 

 

                 Os exames aqui apresentados são os julgados de relevância para o caso, 

devidamente respaldados por seus executores, podendo ter sido solicitados por outro 

profissional da área ou por este perito. 

 

Radiografia coxa esquerda: fratura de fêmur consolidada com placa e parafusos. 

p. 129



 3 

DISCUSSÃO 

            O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados 

obtidos pela história clínica, exames subsidiários, e dados relevantes dos autos do 

periciando, acrescido da impressão e argumentação técnica do perito. 

  

Conforme dados extraídos da história clínica e avaliação dos autos podemos 

concluir que o periciando possui quadro compatível com fratura consolidada de 

fêmur esquerdo (CID: S72). Apresentando invalidez parcial incompleta de média 

repercussão membro inferior esquerdo.  

CONCLUSÃO  

  

                  A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido 

da experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica 

vigente. 

Conforme dados extraídos da história clínica e avaliação dos autos podemos 

concluir que o periciando possui quadro compatível com fratura consolidada de 

fêmur esquerdo (CID: S72). Apresentando invalidez parcial incompleta de média 

repercussão membro inferior esquerdo.  

RESPOSTA QUESITOS JUÍZO: 

a) Sim. 

b) Sim. 

c) Sim. 

d) Parcial. 

e) Membro inferior esquerdo. 

RESPOSTA QUESITOS RÉ: 

1) Existe nexo. Tratamento cirúrgico. 

2) Incapaz. 

3) Foi submetida a tratamento cirúrgico. 

    

Demais quesitos da ré: 

1) Sim. 

2) Sim. 

3) Incapaz. 

4) Já se esgotaram. 

5) Incapaz. 

6) Parcial, incompleta, média repercussão. 

7) Perda anatômica de um dos membros inferiores. 

8) Valor correto: valor totalx70%x50%. 

RESPOSTA QUESITOS AUTORA: 
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1) Não. Não. 

2) Sim. Fratura do fêmur esquerdo. 

3) Definitivo. 

4) Sim, perda de mobilidade do quadril e joelho esquerdo. 

5) Sim. Esquerdo. 

6) Sim. Sim. 

7) Perda de função e mobilidade do membro afetado. 

 

Paulo Candido de Lima Júnior 

CREMESE 3726 

Membro Titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 

Membro Titular da Sociedade Brasileira de Coluna Vertebral 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 
  

PROCESSO: 202056500164 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

 

Solicito que intime o requerido a fazer o depósito do pagamento honorário pericial para 

a liberação do Alvará no valor R$ 250,00 referente ao honorário médico na realização da 

perícia médica e confecção do laudo pericial.  

CPF: 088.750.517-12. A ser depositado na conta abaixo: 

 

Nome Paulo Candido de Lima Junior 

Banco: Brasil            Conta Corrente           Nº da Agência: 1603-9           Nº da Conta: 33710-2 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

   

Paulo Candido de Lima Junior 

CRM 3726 

Médico Perito  

  

Aracaju, 17 de outubro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Com a juntada aos autos do laudo médico pericial conclusivo, intimem-se aspartes para se manifestarem no prazo

de 10 (dez) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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